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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

26/11/2025

BERG-STEEL S.A FÁBRICA 
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
ASSEMBLEIA GERAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE), da Berg-Steel S/A Fábrica 
Brasileira de Ferramentas (“Companhia”) localizada na Cidade de Araras/SP, na Via Industrial I, n° 51, Distrito 
Industrial, CEP 13602-0303 em 10/12/2025, às 10 horas, a fim de deliberarem: AGE a) Deliberar acerca da dis-
tribuição proporcional de dividendos pela Companhia; e b) Outros assuntos de interesse social. Estão à disposi-
ção dos acionistas, na sede da companhia, os documentos previstos no artigo 133 da citada Lei nº 6.404/1976. 
Araras/SP, 24/11/2025. (a) Talitha Baggio Chiarotti – Presidente do Conselho de Administração.          (25,26,27)

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº15.519.353/0001-70 NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 03/12/2025
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em AGE (“Assembleia”), a ser realizada no dia 03/12/2025 às 12h, por sistema de videoconferência 
do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, para, nos 
termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), 
examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) apreciação da renúncia da Sra. Juliana Utrabo Rodrigues Tubino ao cargo 
Membro do Conselho de Administração; (ii) apreciação da renúncia do Sr. Thomaz Andrade Conde 
ao cargo de Membro do Conselho de Administração, (iii) A nomeação para o Conselho de Administração 
da Companhia, por um mandato de 02 anos, podendo ser reeleitos, dos Srs. Ricardo Augusto de 
Campos Soares e Riad Naim Younes, como Conselheiros sem designação específica; (iv) reeleição 
dos Membros do Conselho de Administração com aumento do prazo para 02 anos e a consolidação 
do Quadro de Conselheiros da Companhia; e (v) autorização aos Diretores da Companhia para a 
prática de todos os atos necessários à implementação das matérias deliberadas nesta Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária - Informações Gerais: 1. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas 
na sede da Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação que será enviado 
oportunamente. 2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia 
munidos dos documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia por 
procurador, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado nos 
termos do Art. 126, §1º, da Lei das S.A. e da legislação aplicável, com poderes especiais, e documento 
de identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, cópias do documento 
de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que 
comprovem os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria para o momento, subscrevemo-
nos. Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino (Presidente do Conselho de Administração), 
David Schlesinger (Membro do Conselho de Administração), João Paulo Vasco Poiares Baptista 
(Membro do Conselho de Administração), André Valim (Membro do Conselho de Administração).

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
CNPJ n° 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se rea-
lizar, em primeira convocação, no dia 1/12/2025, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos 
do Artigo 124, §2-A da Lei das S.A., e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) 
do Manual de Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujo 
acesso será oportunamente liberado, e por meio da qual os acionistas proferirão seus votos, para delibe-
rar acerca da seguinte ordem do dia: (i) substituição de membro do Conselho de Administração; e (ii) ree-
leição do Conselho de Administração como um todo, tendo em vista que a eleição de seus atuais mem-
bros foi realizada por meio de processo de voto múltiplo, nos termos do Artigo 141, § 3º da Lei das S.A.  
Guy Almeida Andrade - 1º Vice-Presidente do Conselho de Administração.                                             (22,25,26)

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas,
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP 05.001-903, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 61.099.834/0001-90 (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme
alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Companhia, a
ser realizada em 04 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, de modo semipresencial na sede da Companhia
e também por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, para deliberarem
sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (a) a conversão de 3.793.500.000 (três bilhões,
setecentas e noventa e três milhões e quinhentas mil) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal,
de emissão da Companhia, correspondentes a 5,058% do total de ações preferenciais de emissão da
Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, observado
que cada acionista receberá ações ordinárias da mesma classe das ações ordinárias atualmente detidas pelo
respectivo acionista (“Conversão”); (b) a criação de nova classe de ações preferenciais de emissão da
Companhia, a ser denominada Classe PN-In, que não terão direito a voto e terão prioridade no reembolso do
capital, sem prêmio, em caso de dissolução e liquidação da Companhia somente após o pagamento integral
da prioridade de reembolso de capital conferida às ações preferenciais de emissão da Companhia ora
existentes tenha sido realizado; (c) sujeita à aprovação do item “b” acima, a alteração da denominação das
ações preferenciais de emissão da Companhia ora existentes, que passarão a ser denominadas como ações
preferenciais da Classe PN-Y; (d) a reforma do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, caso as deliberações
objeto dos itens “a” a “c” acima sejam aprovadas; (e) a aprovação do Plano de Outorga de Opções de Compra
de Ações Preferenciais Classe PN-In da Companhia (“Plano”); (f) sujeita à aprovação do item “e” acima,
a aprovação da aquisição pela Companhia, durante a vigência do Plano, de ações preferenciais da Classe
PN-In de sua emissão nas hipóteses previstas no referido Plano; (g) a reforma do Artigo 8º, §4º, itens “iii”
e “v”, tendo em vista a existência de capital autorizado na Companhia e a possibilidade de realização de
aumentos de capital e emissão de ações dentro do limite de tal capital autorizado, desde que observados os
termos do Estatuto Social; e (h) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista
as deliberações acima, caso essas sejam aprovadas. Esclarecimentos Adicionais – Conversão: A
Conversão tem por objetivo a redução do número total de ações preferenciais atualmente emitidas pela
Companhia para que seja possível a emissão de novas ações preferenciais no âmbito do Plano, com observância
do limite previsto no Artigo 15, §2º da Lei das S.A. A aprovação do Plano tem por objetivo estimular a
valorização da Companhia a médio e longo prazo, com benefícios para a Companhia e seus atuais acionistas.
Cada ação preferencial será convertida em 1 (uma) ação ordinária. Todas as novas ações ordinárias terão
os mesmos direitos e serão em tudo iguais as demais ações ordinárias das respectivas classes, observado
que cada acionista receberá ações ordinárias da mesma classe das ações ordinárias atualmente detidas pelo
respectivo acionista. Participação: Os acionistas poderão participar da AGE mediante comparecimento
pessoal ou por meio de representante legal ou procurador devidamente constituído, nos termos do Artigo 126,
§1º, da Lei das S.A. Aqueles que optarem por se fazer representar por procurador deverão encaminhar à
Companhia o instrumento de mandato, com antecedência mínima de 48 (quarenta oito) horas do início da
AGE, para o endereço eletrônico jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, acompanhado da documentação
societária pertinente (estatuto, contrato social ou regulamento, conforme aplicável), bem como do documento
de identidade com foto do procurador. São Paulo, 21 de  novembro de 2025.

MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Stronghold Infra Investments S.A.
CNPJ/MF nº 51.413.924/0001-50 | NIRE 35.260.034.443

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Stronghold Infra Investments S.A. controladora da Liquipar Operações 
Portuárias S.A.- SPE, doravantes denominados (“Companhias”), convocados para se reunir em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, Av. Magalhães de Castro, 4800, Torre Continental; 11º andar, cj 111, Cidade 
Jardim Corporate Center; São Paulo, com início às 14:00 do dia 1º de dezembro de 2025, com participação 
virtual facultada aos representantes que estejam impossibilitados de comparecer de forma presencial, a fim de 
deliberar sobre as matérias adiante indicadas. (i) Ratificar as integralizações de capital já realizadas e 
reconhecer os aportes pendentes, determinando as medidas de recomposição de capital social necessárias à 
continuidade da controlada Liquipar, notadamente por meio de aumento de capital; (ii) deliberar sobre a 
autorização da Sociedade e sua controlada contratar empréstimos para sustentar suas operações; (iii) deliberar 
sobre a estrutura de governança corporativa e meios de exercícios de direitos e deveres previsto no acordo de 
acionistas da Sociedade. (iv) eleição dos membros da Diretoria em vista das renúncias apresentas; A presente 
convocação é justificada pela urgência da situação e pelo risco de prejuízo grave e imediato às companhias, 
decorrente do inadimplemento do Ethereal Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, acionista 
minoritário da Stronghold. A convocação tem caráter extraordinário e urgente, tendo em vista a necessidade de 
restabelecer a governança, recompor o capital social e assegurar a continuidade das atividades portuárias 
desempenhadas pela controlada Liquipar, diante de fatos supervenientes que comprometem a regularidade 
societária e operacional do grupo econômico. A Liquipar Operações Portuárias S.A.- SPE participa desta 
convocação por legitimidade reflexa e interesse jurídico direto, uma vez que as matérias a serem deliberadas 
pela controladora Stronghold impactam de forma imediata sua estrutura financeira, seus contratos de 
arrendamento, suas obrigações com os orgãos regulatórios. A convocação está amparada pelos princípios da 
função social da empresa, continuidade administrativa, preservação do investimento público e dever de 
diligência dos administradores. Os acionistas deverão exibir documentos necessários para comprovar a 
qualidade de acionista e participar da Assembleia Geral. Os acionistas poderão ser representados por 
mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, ser apresentado também o instrumento de 
mandato, com até 2 (três) dias de antecedência à data de realização da Assembleia. Finalmente, em atenção às 
disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede 
social das Companhias. São Paulo, 21 de novembro de 2025. Juliano Azevedo Antunes - Diretor Presidente

BARUERI ENERGIA RENOVAVEL S.A.
CNPJ/MF nº 14.641.895/0001-58 / NIRE 35.300.522 57-5

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 07 de outubro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da 
Barueri Energia Renovável S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Pirarucu, 3.891, Conjunto 3.901, 
Nova Aldeinha/Aldeia, CEP 06440-185, na cidade de Barueri e estado de São Paulo. 2. Presença e 
Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão 
da presença das acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas apostas ao final desta ata. 3. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, foi 
indicado como Presidente da Mesa o Sr. Ismar Machado Assaly, que indicou o Sr. Daniel Szlak para 
secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a consignação da renúncia do Sr. Caio Garcia 
da Cunha ao cargo de conselheiro da Companhia; (ii) a eleição da nova integrante do Conselho de 
Administração da Companhia; (iii) a delegação de poderes à Diretoria da Companhia, para, direta 
ou indiretamente, inclusive por meio de procuradores, praticar todas as providências necessárias 
ao efetivo cumprimento das deliberações a serem tomadas. 5. Deliberações: Preliminarmente, 
as Acionistas da Companhia aprovaram a lavratura desta ata em formato de sumário, conforme 
facultado pelo §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Passando ao exame das matérias 
constantes da ordem do dia as Acionistas deliberaram, sem quaisquer emendas ou ressalvas, o 
quanto segue: 5.1. Consignam a renúncia do Sr. Caio Garcia da Cunha, brasileiro, solteiro, 
administrador, portador da cédula de identidade RG n° 0960560378-SSP/BA, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 053.995.284-28 (“Caio”), ao cargo 
de membro do Conselho de Administração da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada 
à administração da Companhia nesta data, a qual fica arquivada na sede social da Companhia. 
5.2. Em decorrência da consignação da renúncia do Sr. Caio, elegem a Sra. Luciane Godinho 
Domingues, brasileira, em união estável, administradora, portadora da cédula de identidade  
RG nº 5063831068-SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 803.966.740-20, com endereço comercial 
na Rua Costa Carvalho, 300, Pinheiros, CEP 05429-000, na cidade e estado de São Paulo, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia e que terá mandato unificado com 
os demais membros do Conselho de Administração da Companhia e, portanto, com encerramento 
em 30 de abril de 2026. A integrante do Conselho de Administração ora eleita toma posse mediante 
assinatura do respectivo termo de posse, anexo à presente ata e lavrado no Livro de Atas de 
Reunião do Conselho de Administração da Companhia, o qual encontra-se arquivado na sede 
social da Companhia e nos termos do artigo 149 da Lei das Sociedades por Ações. Outrossim, a 
conselheira eleita declara, sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades 
por Ações e demais legislações aplicáveis, que não esta impedida de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra a concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade e tampouco existe motivo de impedimento decorrente de qualquer outra circunstância 
legalmente prevista como impeditiva do exercício das atividades empresariais ou da administração 
da Companhia. A conselheira é investida em todos os poderes e atribuições estipulados pela lei  
e/ou pelo Estatuto Social da Companhia. Não serão consideradas concorrentes empresas em 
que a Companhia participe, direta ou indiretamente, nem suas afiliadas, coligadas, controladas  
e/ou controladoras, enfim, empresas que pertençam ao mesmo grupo econômico da Companhia. 
Em razão da deliberação tomada acima, o Conselho de Administração da Companhia fica composto 
pelos seguintes membros: (i) Presidente do Conselho de Administração: Ismar Machado Assaly; 
e (ii) Membros do Conselho de Administração: Milton Pilão Júnior e Luciane Godinho Domingues. 
5.3. A delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, inclusive 
por meio de procuradores, tomar todas as providências necessárias para a formalização das 
deliberações aprovadas acima, em especial a formalização perante os órgãos públicos e terceiros em 
geral, e com a ratificação de todos os atos praticados até o momento. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos para lavratura da presente ata sumária, que, lida, 
conferida e achada conforme, foi submetida a todos os presentes para assinatura por meio digital, 
ficando desde já reconhecida a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia desta ata.  
São Paulo, 07 de outubro de 2025. Mesa: ISMAR MACHADO ASSALY - Presidente da Mesa; 
DANIEL SZLAK - Secretário da Mesa Acionistas: FOXX INOVA AMBIENTA S.A. representada 
por Leonardo Roberto Pereira dos Santos e Milton Pilão Júnior. COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP representada por Daniel Szlak. Registrado na 
JUCESP sob o nº 387.267/25-6 em 31/10/2025 - Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BARUERI ENERGIA RENOVAVEL S.A.
CNPJ/MF nº 14.641.895/0001-58 / NIRE 35.300.522 57-5

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2025, às 14:00 horas, 
na sede social da Barueri Energia Renovável S.A., estabelecida na Avenida Pirarucu, nº 3.891, 
conj. 3.901, bairro Nova Aldeinha/Aldeia, CEP 06440-185, na Cidade de Barueri e Estado de São 
Paulo (“Companhia”). 2. Publicação das Demonstrações Financeiras: O balanço patrimonial e 
as demais demonstrações financeiras, acompanhadas das notas explicativas e dos pareceres da 
Barueri Energia Renovável S.A foram publicadas no Jornal O Dia SP, na edição do dia 04 de abril de 
2025, na página 6 da versão física e digital. A publicação dos anúncios, relativos as demonstrações 
financeiras, de que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) ficam dispensadas, tendo em vista o disposto no parágrafo quarto 
do referido artigo. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em razão da 
presença das acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) a 
Foxx Inova Ambiental S.A., socidade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.271.791/0001-
61 e com sede na Avenida das Nações Unidades, nº 12.901, Torre Oeste, 8º andar, Sala D, bairro 
Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo (“Foxx Inova”); e (ii) a 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 43.776.517/0001-80 e com sede na Rua Costa Carvalho, nº 300, bairro Pinheiros, CEP 05429-
900, na Cidade e Estado de São Paulo (“Sabesp” e, em conjunto com a Foxx Inova, “Acionistas”), tal 
como permitido no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada  
(“Lei das Sociedades por Ações”). Ademais, encontraram-se presentes, para os fins do disposto no 
artigo 134, §1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações: (a) os membros do Conselho de Administração, 
a saber: o Sr. Ismar Machado Assaly, o Sr. Milton Pilão Júnior e o Sr. Caio Garcia da Cunha; e 
(b) o Diretor Financeiro da Companhia, a saber: o Sr. Leonardo Roberto Pereira dos Santos; e  
(c) o Sr. Alcides Afonso Louro Neto, representante da Grant Thornton Auditores Independentes 
Ltda, auditor independente da Companhia. 4. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, 
foi indicado como Presidente da Mesa o Sr. Milton Pilão Júnior, que indicou a Sra. Beatriz  
Helena de Almeida e Silva Lorenzi para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: examinar, discutir e votar sobre: (i) a aprovação das contas da administração, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em  
31 de dezembro de 2024, acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes; e (ii) a 
destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 
Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (a) a ratificação da contratação da Grant Thorton 
como audtioria independente; e (b) a remuneração global anual do conselho de administração para 
o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. 6. Deliberações: Preliminarmente, 
as Acionistas aprovaram a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme facultado pelo §1° do 
Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Passando ao exame das matérias constantes da ordem 
do dia e seus documentos de suporte, as Acionistas presentes deliberaram, integralmente e sem 
quaisquer emendas ou ressalvas, o quanto segue: 6.1. Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Aprovar as contas da administração, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas dos pareceres 
dos auditores independentes, sendo que os referidos documentos estão arquivados na sede da 
Companhia. (ii) Aprovar que o prejuízo do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, no 
valor total de R$ 9.146.788,29 (nove milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e 
oito reais e vinte e nove centavos), será totalmente contabilizado na conta de prejuízos acumulados.  
6.2. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) Ratificam a contratação da Grant Thornton 
como auditoria independente da Companhia, a qual auditou o balanço patrimonial e as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. (ii) Consignar que, 
tendo em vista que o exercício das atribuições dos Diretores está atrelado ao desempenho das 
funções que exercem em outras empresas às quais a Companhia é afiliada ou coligada, não  
haverá aprovação de remuneração global à Diretoria para o exercício social a ser encerrado em  
31 de dezembro de 2025. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada 
e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Barueri/SP, 30 abril de 2025.  
Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Beatriz Helena de Almeida e Silva Lorenzi - Secretária. 
Acionistas: Foxx Inova Ambiental S.A. Milton Pilão Junior; Leonardo Roberto Pereira dos Santos. 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. Caio Garcia da Cunha; 
Marco Seidenberg. LISTA DE PRESENÇA: Participante: Foxx Inova Ambiental S.A., representada 
pelos seus diretores, os Srs. Milton Pilão Junior e Leonardo Roberto Pereira dos Santos. Cargo: 
Acionista da Companhia. Participante:Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, representada pelos seus procuradores, os Srs. Caio Garcia da Cunha e Marco Seidenberg. 
Cargo: Acionista da Companhia. Participante: Ismar Machado Assaly. Cargo: Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia. Participante: Milton Pilão Júnior. Cargo: Membro do 
Conselho de Administração da Companhia. Participante: Caio Garcia da Cunha. Cargo: Membro 
do Conselho de Administração da Companhia. Participante: Leonardo Roberto Pereira dos Santos. 
Cargo: Diretor Financeiro da Companhia. Participante: Beatriz Helena de Almeida e Silva Lorenzi. 
Cargo: Gerente da Divisão Societária da SABESP. Registrado na JUCESP sob o nº 256.398/25-2  
em 25/07/2025 - Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral.

Bradesco Holding de Investimentos S.A.
CNPJ no 50.991.421/0001-08  –  NIRE 35.300.576.659

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22.8.2025
Data, Hora, Local: Em 22.8.2025, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: Antonio 
Campanha Junior. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital de Convocação: 
Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. 
Deliberações: 1) rerratificar a deliberação tomada na Assembleia Geral Extraordinária de 11.7.2025, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob número 267.430/25-5, em 
4.8.2025, relativamente ao aumento do capital social, por ter constado, erroneamente, a quantidade 
de 12.256.617.491 (doze bilhões, duzentos e cinquenta e seis milhões, seiscentas e dezessete 
mil, quatrocentas e noventa e uma), como ações emitidas no referido aumento, quando o correto 
foi a quantidade de 180.256.838 ações emitidas. Em consequência, a redação do Artigo 6o do 
Estatuto Social passa a ser seguinte: “Artigo 6o) O capital social é de R$10.992.303.451,06 (dez 
bilhões, novecentos e noventa e dois milhões, trezentos e três mil, quatrocentos e cinquenta e 
um reais e seis centavos), dividido em 12.256.617.491 (doze bilhões, duzentos e cinquenta 
e seis milhões, seiscentas e dezessete mil, quatrocentas e noventa e uma) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal.”; 2) aprovar o aumento do capital social no valor de 
R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), elevando-o de R$10.992.303.451,06 (dez 
bilhões, novecentos e noventa e dois milhões, trezentos e três mil, quatrocentos e cinquenta e 
um reais e seis centavos) para R$11.692.303.451,06 (onze bilhões, seiscentos e noventa e dois 
milhões, trezentos e três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e seis centavos), proposto 
pela Diretoria na reunião daquele Órgão desta data (22.8.2025), dispensada sua transcrição, 
por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. Em seguida, disse o senhor Presidente que: 
serão emitidas 585.392.606 (quinhentos e oitenta e cinco milhões, trezentas e noventa e duas 
mil, seiscentas e seis) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal, ao preço de 
R$1,195779 cada uma, com integralização à vista, no ato da subscrição, de 100% do valor das 
ações subscritas; o preço de emissão teve como base o valor do Patrimônio Líquido Contábil por 
ação da Sociedade apurado em 31.7.2025; a redação do “caput” do artigo 6o do estatuto social 
será alterada após completado todo processo do aumento do capital. Na sequência dos trabalhos: 
a) o acionista Banco Bradesco S.A., por seus representantes legais, assinou o respectivo Boletim 
de Subscrição, subscrevendo as 585.392.606 (quinhentos e oitenta e cinco milhões, trezentas e 
noventa e duas mil, seiscentas e seis) novas ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor 
nominal, e integralizando, no ato, em moeda corrente nacional; b) considerando a rerratificação no 
item “1” acima e a subscrição e integralização do aumento ora aprovado, a redação do Artigo 6o do 
Estatuto Social passa a ser a seguinte: “Artigo 6o) O capital social é de R$11.692.303.451,06 (onze 
bilhões, seiscentos e noventa e dois milhões, trezentos e três mil, quatrocentos e cinquenta e um 
reais e seis centavos), dividido em 12.842.010.097 (doze bilhões, oitocentos e quarenta e dois 
milhões, dez mil e noventa e sete) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. 
3) aprovada a consolidação do Estatuto Social, conforme Anexo I desta Ata. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas, 
o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os 
trabalhos lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada 
para que assinem eletronicamente. aa) Presidente da Mesa: Cassiano Ricardo Scarpelli; Secretário: 
Antonio Campanha Junior; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por seus diretores 
Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior. Declaração: Declaro para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. a) Antonio Campanha Junior - Secretário. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 384.992/25-0, em 
28.10.2025. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BARUERI ENERGIA RENOVAVEL S.A.
CNPJ/MF nº 14.641.895/0001-58 / NIRE 35.300.522 57-5

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 07 (sete) de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da 
Barueri Energia Renovável S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Pirarucu, 3891, conjunto 3.901, 
Nova Aldeinha/Aldeia, CEP 06440-185, na cidade de Barueri e estado de São Paulo. 2. Presença e 
Convocação: Dispensada as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração, conforme assinaturas apostas ao final desta ata.  
3. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos o Sr. Ismar Machado Assaly foi o Presidente 
da Mesa, que indiciou o Sr. Milton Pilão Júnior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os 
membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar sobre: (i) a consignação da 
renúncia da Sra. Beatriz Helena de Almeida e Silva Lorenzi ao cargo de Diretora sem Designação 
Específica da Companhia; (ii) a reeleição dos membros remanescentes da Diretoria da Companhia; 
(iii) a eleição do Sr. Lucas Rafael Ferreira de Oliveira para o cargo de Diretor sem Designação 
Específica da Companhia; e (iv) a delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta 
ou indiretamente, inclusive por meio de procuradores, praticar todas as providencias necessárias 
ao efetivo cumprimento das deliberações a serem tomadas. 5. Deliberações: Instalada a Reunião 
do Conselho de Administração, os conselheiros presentes, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
aprovaram a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1° da Lei nº 
6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e deliberaram, por unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas, o seguinte: 5.1. Consignar o pedido de renúncia da Sra. Beatriz Helena 
de Almeida e Silva Lorenzi, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG n° 
18605734-9-SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) 
sob o nº 163.096.048-99 (“Beatriz”), ao cargo de Diretora sem Designação Específica da Companhia, 
conforme carta de renúncia apresentada à administração da Companhia em 20 de dezembro de 2023, 
a qual fica arquivada na sede social da Companhia. 5.2. A reeleição dos membros remanescente da 
Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, contados da presente data, 
sendo permitida a reeleição, a saber: a) Leonardo Roberto Pereira Dos Santos, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 27.877.739-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 218.498.438-80, com endereço profissional situado na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 8º 
andar, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo 
de Diretor Financeiro; e b) Jorge Rogério Elias, brasileiro, em união estável, engenheiro mecânico, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.307.989-SSP/SC, inscrito no CPF/MF nº 887.822.129-53, 
com endereço profissional situado na Avenida das Nações Unidas, 12.901, 8º andar, Torre Oeste, 
Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor sem 
Designação Específica. 5.3. Em decorrência da consignação da renúncia da Sra. Beatriz, elegem 
o Sr. Lucas Rafael Ferreira de Oliveira, brasileiro, solteiro, tecnólogo em saneamento ambiental, 
portador da cédula de identidade RG nº 43320874-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 336.804.848-
10, com endereço profissional situado na Rua Costa Carvalho, 300, Pinheiros, CEP 05429-900, na 
cidade e estado de São Paulo, para o cargo de Diretor sem Designação Específica da Companhia. 
Os diretores reeleitos e o diretor eleito tomam posse mediante assinatura dos respectivos termos 
de posse, anexo à presente ata e lavrados no Livro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, 
o qual encontra-se arquivado na sede social da Companhia e nos termos do artigo 149 da Lei das 
Sociedades por Ações. Outrossim, os diretores reeleitos e o diretor eleito declararam, sob as penas 
da lei e nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações e demais legislações aplicáveis, 
que não estão impedidos de ocupar os cargos de administração da Companhia, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra a concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade e tampouco existe 
motivo de impedimento decorrente de qualquer outra circunstância legalmente prevista como 
impeditiva do exercício das atividades empresariais ou da administração da Companhia. Os Diretores 
são investidos em todos os poderes e atribuições estipulados pela lei e/ou pelo Estatuto Social da 
Companhia. Não serão consideradas concorrentes empresas em que a Companhia participe, direta 
ou indiretamente, nem suas afiliadas, coligadas, controladas e/ou controladoras, enfim, empresas 
que pertençam ao mesmo grupo econômico da Companhia. Em razão da deliberação tomada 
acima, a Diretoria da Companhia fica composta pelos seguintes membros: (i) Diretor Financeiro: 
Leonardo Roberto Pereira dos Santos; e (ii) Diretores sem Designação Específica: Jorge Rogério 
Elias e Lucas Rafael Ferreira de Oliveira. No mais, fica ratificada, para todos os fins e efeitos de 
direito, a continuidade no exercício dos cargos pelos membros da diretoria ora reeleitos, no período 
compreendido entre 8 de maio de 2025 e a presente data, considerando válidos todos os atos 
praticados e funções exercidas pelos referidos membros durante esse intervalo. 5.4. A delegação de 
poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, inclusive por meio de procuradores, 
tomar todas as providências necessárias para a formalização das deliberações aprovadas acima, em 
especial a formalização perante os órgãos públicos e terceiros em geral, e com a ratificação de todos 
os atos praticados até o momento. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos para lavratura da presente ata sumária, que, lida, conferida e achada conforme, foi 
submetida a todos os presentes para assinatura por meio digital, ficando desde já reconhecida a 
veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia desta ata. São Paulo, 07 de outubro 
de 2025. Mesa: ISMAR MACHADO ASSALY - Presidente da Mesa; MILTON PILÃO JÚNIOR - 
Secretário da Mesa. Conselheiros da Administração: ISMAR MACHADO ASSALY; MILTON PILÃO 
JÚNIOR. Diretores Reeleitos e Eleito: LEONARDO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS; JORGE 
ROGÉRIO ELIAS; LUCAS RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA. Registrado na JUCESP sob o nº 
387.268/25-0 em 31/10/2025 - Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI
CNPJ nº 48.983.502/0001-06 - NIRE 3530060690-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 06 de Outubro de 2025
Data, Hora e Local: Aos 06 dias do mês de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua 
General Furtado Nascimento, 740, sala 91, Alto de Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05465-070. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/1976, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Nei Moreira Junior; Secretário: Marco Antônio 
Salvoni. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) renúncia apresentada pelo Diretor Administrativo; (ii) eleição e reeleição 
para os cargos de Diretor Presidente e Diretor Financeiro; e (iii) confirmação da atual Diretoria da Companhia. 
Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a Assembleia e discussão sobre as matérias da ordem do dia, que 
foram aprovadas pelos acionistas, sem restrições, objeções ou oposições, conforme segue: Dando início aos trabalhos, 
com relação ao item (i) da ordem do dia, o Sr. Presidente informou sobre a renúncia apresentada pelo atual Diretor 
Administrativo Bruno Gomes da Cruz, brasileiro, casado, administrador, portador da CNH nº 03962030876, inscrito no 
CPF sob o nº 005.341.431-48, residente e domiciliado na Rua Jaci, nº 51, Apartamento 153, Chácara Inglesa, no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04140-080, conforme carta entregue nesta data e aceita por 
unanimidade pelos acionistas. Em seguida, passando ao item (ii) da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, deliberaram reeleger para compor a Diretoria da Companhia: Sr. Nei Moreira Junior, 
economista, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.535.355-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o nº 158.785.108-39, com endereço comercial no Estado de São Paulo, Cidade de São Paulo, na Rua General Furtado 
Nascimento, nº 740, sala nº 91, bairro Alto de Pinheiros, CEP 05464-070, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, 
bem como, deliberaram os acionistas, também por unanimidade de votos e sem ressalvas, eleger o Sr. Michel Matilde 
de Novaes, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 30.899.699 SSP-SP, inscrito no  
CPF/MF sob o nº 221.568.768-19, com endereço comercial no Estado de São Paulo, Cidade de São Paulo, na Rua General 
Furtado Nascimento, nº 740, sala nº 91, bairro Alto de Pinheiros, CEP 05464-070, para ocupar o cargo de Diretor 
Administrativo; e Silvana Rodrigues da Costa, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 
20.445.439 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 100.426.438-05, com endereço comercial no Estado de São Paulo, Cidade 
de São Paulo, na Rua General Furtado Nascimento, nº 740, sala nº 91, bairro Alto de Pinheiros, CEP 05464-070, para 
ocupar o cargo de Diretora Financeira, que tomam posse a partir da data de assinatura do termo de posse, com mandato 
de até 3 (três) anos, contados desta data. Os Diretores eleitos declaram ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 
6.404/1976 e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, seja 
por lei especial, seja em virtude de condenação criminal, seja por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 1.011 e seu parágrafo 
primeiro, do Código Civil Brasileiro. Os Diretores eleitos tomam posse mediante assinatura dos termos de posse lavrados 
no livro próprio, nos termos do artigo 149 da Lei das S.A. Por fim, em relação ao item (iii) da ordem do dia, quanto 
ao cargo de Diretor de Operações e Engenharia, os acionistas decidiram que tal cargo ficará vago até ulterior 
deliberação. Encerramento: Encerrados os trabalhos previstos na Ordem do Dia, foi dada a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso, mas ninguém se manifestou. Em seguida, a presente ata foi lavrada, lida e por todos os presentes aprovada 
e assinada. Mesa: Nei Moreira Junior - Presidente; Marco Antônio Salvoni - Secretário. Acionistas presentes: Turita 
Participações Ltda. - p. Marco Antônio Salvoni e Gustavo Assumpção; Construtora Coveg Ltda. - p. Fabio Vettori; 
Black Brick Participações Ltda. - p. Bertoldo Salum Filho e Claudio Roberto Daud; Joita - Empreendimentos e 
Construções Ltda. - p. José Alves Barbosa e José Edson Seste; M2E Participações Ltda. - p. Michel Matilde de Novaes, 
Ewerton Crhistiano de Oliveira e Emanuel Fagner dos Santos Silva; Stuv Holding e Investimentos Ltda. - p. Nei Moreira 
Junior. Diretores Eleitos: Nei Moreira Junior, Michel Matilde de Novaes, Silvana Rodrigues da Costa. JUCESP  
nº 392.714/25-5 em 12/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (“Com-
panhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 17 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localiza-
da na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1400, 2° andar, Conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, CEP 01455-000, com possibilidade de participação digital, através da plataforma digital 
Zoom (“Plataforma Digital”), sem prejuízo da possibilidade de votar por meio de Boletim de Voto a 
Distância, para deliberar sobre a seguinte matéria: Ratificar a distribuição de dividendos interca-
lares aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada no dia 
10 de novembro de 2025, no montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais), à conta de lucro do exercício social corrente, com base no balanço do 3º trimestre 
de 2025. Informações Relevantes: 1. A Proposta da Administração com as informações relativas às 
matérias constantes da Ordem do Dia e ao exercício do direito de voto na AGE (“Proposta da Admi-
nistração”) foi disponibilizada no dia 25 de novembro de 2025, na forma prevista na Resolução n° 81 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/2022”), e pode ser 
acessada através dos endereços eletrônicos da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da Companhia 
(https://ri.even.com.br/). 2. Nos termos do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os Acionistas 
deverão apresentar à Companhia os seguintes documentos, conforme descrito detalhadamente na 
Proposta da Administração: (i) documento de identidade com foto e/ou atos societários pertinentes 
que comprovem a representação legal, conforme o caso; (ii) instrumento de mandato, acompanhado 
do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes do procurador, conforme o caso; e (iii) 
comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade 
ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”).
3. Os Acionistas que optarem por participar presencialmente da AGE devem comparecer à sede 
da Companhia no local e horário indicados. Antes da instalação da AGE, os Acionistas assinarão 
o Livro de Presença. Recomenda-se aos interessados em participar da AGE que se apresentem 
no local com antecedência de 1 (uma) hora em relação ao horário indicado. Com o objetivo de dar 
celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGE, todos os documentos mencionados acima 
poderão, a critério do Acionista, ser depositados na sede da Companhia ou enviados para o e-mail 
<ri@even.com.br>. A Companhia solicita que os referidos documentos sejam enviados preferencial-
mente com 2 (dois) dias de antecedência da data prevista para a realização da AGE. 4. Os Acionistas 
que desejarem participar remotamente da AGE, através da Plataforma Digital, devem enviar a 
documentação indicada acima para o e-mail , aos cuidados do Diretor de Relações com Investidores 
até as 10:00 horas(horário de Brasília) do dia 15 de dezembro de 2025 e solicitar o acesso ao 
sistema. Os Acionistas que não apresentarem os documentos obrigatórios para sua participação na 
Assembleia até a referida data não poderão participar remotamente da Assembleia. A Proposta da 
Administração disponibilizada nos termos do item 1 acima contém informações detalhadas sobre 
as regras e os procedimentos sobre como os Acionistas podem participar e votar a distância na 
assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema 
pelos acionistas. 5. Os Acionistas que optarem por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
do artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A. e da RCVM 81/2022, devem preencher o Boletim de 
Voto a Distância e enviá-lo, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGE (ou seja, até 13 
de dezembro de 2025, inclusive): (i) diretamente à Companhia, aos cuidados da área de Relações 
com Investidores, para o e-mail: <ri@even.com.br>; (ii) ao agente escriturador da Companhia, Itaú 
Corretora de Valores S.A., caso as ações não estejam depositadas em depositário central; (iii) aos 
seus respectivos custodiantes, caso as ações estejam depositadas em depositário central; ou (iv) ao 
depositário central. O Acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio 
de prestadores de serviços deverá transmitir as suas instruções de voto a seus respectivos agentes 
de custódia, ao escriturador das ações de emissão da Companhia ou ao depositário central no qual 
as ações encontram-se depositadas, observadas as regras por esses determinadas. Para tanto, os 
Acionistas deverão entrar em contato com os seus agentes de custódia, com o escriturador ou com o 
depositário central e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções 
de voto via boletim, bem como os documentos e informações por eles exigidos para tal. 6. A Compa-
nhia informa, ainda, que os Acionistas titulares de pelo menos 2% (dois por cento) do capital social da 
Companhia poderão requerer a instalação do Conselho Fiscal, observado o disposto no artigo 161, 
§ 2º, da Lei S.A. e nos artigos 4º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. Observados os 
prazos e percentuais previstos na regulamentação da CVM, os Acionistas que desejarem incluir, no 
boletim de voto a distância, candidatos ao ao conselho fiscal ou propostas de deliberação, deverão 
encaminhar solicitação de inclusão diretamente à Companhia, aos cuidados da área de Relações 
com Investidores, para o email: < ri@even.com.br>.

São Paulo/SP, 25 de novembro de 2025.
Rodrigo Geraldi Arruy

Presidente do Conselho de Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 9B4E-0B00-D9C0-8B89.
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